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ΘΥΕΡ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ? ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ 
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ Ε ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο.

A FORÇA 
DO ESTADÃO
+56 MM 
de impactos / mês

LÍDERES E  
FORMADORES DE 

OPINIÃO LEEM 
O ESTADÃO 

DIARIAMENTE

LÍDER EM 
CONTEÚDO 
DE ECONOMIA & 
NEGÓCIOS

PUBLICAÇÃO 
SIMULTÂNEA NA 

PLATAFORMA  DE 
RELAÇÕES COM 

INVESTIDORES

CONSULTE
 NOSSA EQUIPE 
COMERCIAL:  
(11) 3856-2442

ACESSE E CONHEÇA:

Φοντεσ: Γοογλε Αναλψτιχσ δεζ/25 − Μδιασ Σοχιαισ � Σεγυιδορεσ ε Ινσχριτοσ  Εσταδο WηατσΑππ, Φαχεβοοκ, ΤικΤοκ, ΛινκεδΙν, Ινσταγραm, 

ΨουΤυβε, Τηρεαδσ ε Ξ (Τωιττερ)  εm 15/12/25 − ϑορναλ:  ϖερσ⌡εσ ιmπρεσσο ε διγιταλ (πδφ), Βρασιλ ε εξτεριορ (ΒDΟ − σετ/25)

+27,5 MM 
DE USUÁRIOS 
ÚNICOS

procurador. Parágrafo 4° As procurações serão outorgadas em conjunto por 2 (dois) diretores, sendo um deles 
obrigatoriamente o diretor presidente ou o diretor vice-presidente - financeiro, controladoria e investimentos, e deverão especificar 
expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetu-
adas as destinadas para representação em processos administrativos ou procurações com a cláusula ad judicia e os poderes es-
peciais indicados no art. 105 do Código de Processo Civil, que poderão ser outorgadas individualmente por qualquer um dos dire-
tores e poderão ter prazo indeterminado. Quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia autorização 
do conselho de administração, a sua outorga ficará expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que será mencio-
nada em seu texto. Artigo 26 Em operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a qualquer procurador, em 
nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo 1° O diretor ou o procura-
dor infrator responderá pessoalmente pelos efeitos dos atos praticados com violação deste dispositivo e pelas obrigações deles 
decorrentes. Parágrafo 2° Os atos praticados em violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão a 
Companhia. Capitulo V - Conselho Fiscal: Artigo 27 O conselho fiscal da Companhia não funcionará em caráter permanente e 
só será instalado quando solicitado por acionistas, nos termos da legislação aplicável. Artigo 28 O conselho fiscal, quando em 
funcionamento, será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos, todos residentes no Brasil, e igual 
número de suplentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei e com mandato até a primeira assembleia geral ordinária 
após sua instalação. Parágrafo 1° A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela assembleia geral que 
os eleger, observado eventual limite mínimo estabelecido na legislação aplicável. Parágrafo 2° Caso o conselho fiscal seja insta-
lado, caberá ao conselho de administração determinar seu regimento interno de funcionamento, bem como decidir a respeito de 
eventuais impasses surgidos no âmbito do conselho fiscal. Parágrafo 3° Os membros do conselho fiscal tomarão posse mediante 
a assinatura do termo de posse respectivo, lavrado em livro próprio, que preverá a sua sujeição à cláusula compromissória previs-
ta neste estatuto social, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Capítulo VI - Acordo de Acionistas: Artigo 
29 A Companhia, os acionistas e os diretores obrigatoriamente observarão, no exercício de direitos e no cumprimento de obriga-
ções, todas as cláusulas, disposições, termos e condições constantes de eventuais acordos de acionistas arquivados em sua sede 
social. Parágrafo único Os acionistas e membros do conselho de administração e da diretoria, bem como o presidente do concla-
ve, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no art. 118 e parágrafos 8° e 9°, da Lei das 
Sociedades por Ações. O presidente da assembleia geral não computará o voto proferido por qualquer dos acionistas que de 
qualquer forma seja contrário à disposição, cláusula, termo ou condição contida em acordos de acionistas arquivados na sede 
social da Companhia, devendo ainda considerar tais votos como se proferidos em observância ao disposto no acordo de acionistas 
em questão. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Resultados: Artigo 30 O exercício social terá início em 1° de ja-
neiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em 
lei. Artigo 31 Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a 
provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. Dos lucros remanescentes, será calculada a participação 
a ser atribuída aos administradores, observados os limites da Lei das Sociedades por Ações. O lucro líquido do exercício será o 
resultado do que remanescer após as deduções referidas nesse artigo. Artigo 32 Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por 
cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, até que atinja o valor corresponden-
te a 20% (vinte por cento) do capital social. A destinação à reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo 
desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 33 O lucro 
líquido do exercício será, ainda, quando for o caso, diminuído das importâncias destinadas à constituição da reserva de capital, da 
reserva para contingências e da reserva de incentivos fiscais, de um lado, e, de outro lado, quando for o caso, acrescido da rever-
são da reserva para contingências e da reserva de lucros a realizar formadas em exercícios anteriores. O lucro líquido ajustado do 
exercício será o resultado do que remanescer após as deduções e adições referidas no Artigo 32 e neste Artigo 33 e terá a seguin-
te destinação: (a) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e 
(b) o saldo remanescente será destinado à Reserva para Investimentos prevista no Artigo 34 deste estatuto ou, alternativamente, 
poderá ter a destinação que a assembleia geral determinar, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo único O divi-
dendo mínimo obrigatório previsto neste artigo poderá deixar de ser pago no exercício social em que a diretoria informar que seu 
pagamento é incompatível com a situação financeira da Companhia. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão re-
gistrados como reserva especial e, se não forem absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como 
dividendos aos acionistas assim que a situação financeira da Companhia permitir. Artigo 34 A Companhia terá uma reserva esta-
tutária denominada “Reserva para Investimentos”, que terá como finalidade compensar eventuais perdas e prejuízos e assegurar 
os recursos suficientes para a expansão das atividades e investimentos da Companhia. Paragráfo 1° Será destinado à Reserva 
para Investimentos o saldo do lucro líquido ajustado apurado em cada exercício, após efetivada a destinação prevista no Artigo 33, 
acima. Paragráfo 2° O saldo da Reserva para Investimentos, em conjunto com o saldo das demais reservas de lucros, com exce-
ção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social, conforme 
disposto na Lei das Sociedades por Ações. Ultrapassado esse limite, a assembleia geral deverá destinar o excesso para distribui-
ção de dividendos aos acionistas ou aumento do capital social. Ainda que não atingido o limite estabelecido neste parágrafo, a 
assembleia geral poderá, a qualquer tempo, deliberar a distribuição dos valores contabilizados na Reserva para Investimentos aos 

acionistas, como dividendos, bem como sua capitalização. Caso a administração da Companhia considere o montante dessa re-

serva suficiente para o atendimento de suas finalidades, poderá propor à assembleia geral que, em determinado exercício, o valor 

que seria destinado a tal reserva seja integralmente ou parcialmente distribuído aos acionistas como dividendos, ou capitalizado 

em aumento de capital social. Artigo 35 Por deliberação do conselho de administração, a Companhia poderá levantar balanços 

intermediários em qualquer periodicidade, inclusive mensal, trimestral e semestral, bem como declarar dividendos intercalares e 

intermediários ou juros sobre capital próprio à conta de lucros apurados nos referidos balanços ou à conta de lucros acumulados 

ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 36 Prescrevem e reverterão em favor da Compa-

nhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas. 

Capítulo VIII - Dissolução e Liquidação: Artigo 37 A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção, nos casos previs-

tos em lei, cabendo à assembleia geral determinar o modo de liquidação, nomear e destituir o liquidante que deverá atuar nesse 

período e, se for o caso, instalar o conselho fiscal, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações, caso seu 

funcionamento seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na regulamentação expedida pela 

CVM, obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes os poderes e a remuneração. Capítulo IX - Alienação de Controle: Artigo 
38 A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações 

sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição 

tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos 

previstos na legislação vigente. Capítulo X - Cláusula Arbitral: Artigo 39 A Companhia, seus acionistas, administradores, mem-

bros do conselho fiscal, efetivos e suplentes se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbi-

tragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relaciona-

da com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, em especial, 

decorrentes das disposições contidas na Lei n° 6.385/76, na Lei das Sociedades por Ações, no estatuto social da Companhia, nas 

normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas 

aplicáveis. Parágrafo 1° A Arbitragem será submetida à jurisdição de tribunal arbitral formado por 3 (três) árbitros, sendo 1 (um) 

indicado pelos requerentes, 1 (um) indicado pelos requeridos e o terceiro, que será o presidente do tribunal, indicado pelos 2 (dois) 

árbitros nomeados pelas partes envolvidas na disputa, em conjunto. Parágrafo 2° A sede da arbitragem será na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde será proferida a sentença arbitral, e deverá ser conduzida em português. Parágrafo 3° O 

tribunal arbitral decidirá com base na lei material brasileira, sendo vedado o julgamento por equidade. Parágrafo 4° As decisões 

do tribunal arbitrai serão definitivas e vincularão todas as partes envolvidas no litígio, não se exigindo homologação judicial nem 

cabendo qualquer recurso contra tais decisões, ressalvados os pedidos de esclarecimentos ao tribunal arbitral previstos no artigo 

30 da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996. Parágrafo 5° O processo arbitral, seus documentos, informações e/ou decisões 

deverão ser mantidos em sigilo pelas partes envolvidas no litígio, pela câmara e pelo tribunal arbitral, sendo expressamente veda-

da a divulgação a terceiros de toda e qualquer informação relativa à arbitragem sem a prévia e expressa autorização, por escrito, 

de todas as partes envolvidas. Parágrafo 6° Com exceção dos honorários advocatícios, os quais serão arcados por cada Parte, 

todas as demais despesas, custos e honorários da arbitragem serão arcados por um dos Acionistas, e/ou por todos os Acionistas, 

e/ou pela Companhia, conforme determinar o tribunal arbitral. Não haverá imposição de honorários de sucumbência. Parágrafo 7° 
Para dirimir as questões de natureza cautelar e/ou urgente surgidas antes da instauração do tribunal arbitral, bem como as de 

caráter executório e demais medidas judiciais admitidas pela Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, os Acionistas, e a Compa-

nhia e seus respectivos administradores elegem o Foro do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando expressa-

mente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. Parágrafo 8° Para dirimir as questões de natureza cautelar 

e/ou urgente surgidas antes da instauração do tribunal arbitral, bem como as de caráter executório e demais medidas judiciais 

admitidas pela Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, é eleito o Foro do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, renun-

ciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. Artigo 40 A Companhia, seus acionistas, 

administradores, membros do conselho fiscal, eletivos e suplentes se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, pe-

rante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa 

surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho 

fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei n° 6.385/76, na Lei das Sociedades por Ações, no estatuto social 

da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas 

demais normas aplicáveis. Parágrafo único A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia, bem 

como à execução, interpretação e validade da presente cláusula compromissória. A Cidade de São Paulo será o local da arbitra-

gem, que deverá ser processada em língua portuguesa. A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem 

do Mercado, sendo conduzida e julgada por árbitro único ou tribunal arbitral composto de três árbitros, de acordo com as disposi-

ções pertinentes do Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. Capítulo XI - Disposições Finais: Artigo 41 Aos casos 

omissos em relação a este estatuto social serão aplicáveis as disposições da Lei das Sociedades por Ações, bem como as demais 

disposições legais e regulatórias aplicáveis.
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SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES EM 
TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL E URBANO DE PASSAGEIROS DE ARAÇATUBA 
- Rua Cândido Portinari, nº 966, Bairro Jardim Nova Iorque - Fone/Whats: (18) 99813-0009 - 
Edital de Convocação - O SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E 
TRABALHADORES EM TARNSPORTE DE CARGAS EM GERAL E URBANO DE PASSAGEIROS 
DE ARAÇATUBA CONVOCA TODOS OS TRABALHADORES, ASSOCIADOS OU NÃO À 
ENTIDADE, empregados em empresas de TRANSPORTE DE PASSAGEIROS URBANOS, 
SUBURBANOS, RODOVIÁRIOS, TURISMO E FRETAMENTO, DE TRANSPORTE DE CARGAS 
(exceto os dos setores Administrativos, Trabalhadores em Escritórios, Fiscalização, Inspeção 
e Controle Operacional que possuam representação própria), bem como, na condição de 
CATEGORIA DIFERENCIADA - ARTIGO 511 § 3º da CLT - os obreiros celetistas que exerçam 
as funções de MOTORISTAS, AJUDANTES DE MOTORISTAS, TRATORISTAS, OPERADORES 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS empregados em EMPRESAS DOS DEMAIS 
RAMOS DE ATIVIDADE (INDÚSTRIAS, ASSOCIAÇÕES, USINAS DE AÇÚCAR, USINAS DE 
AÇÚCAR E ÁLCOOL, DESTILARIAS DE ÁLCOOL, CONDOMÍNIOS DE EMPREGADORES 
AGRÍCOLAS, SUCROALCOOLEIRAS, AGROINDÚSTRIAS, RURAIS, LOGÍSTICA, AUTARQUIAS, 
FUNDAÇÕES, COMUNICAÇÃO, DE ENSINO, DO SETOR PÚBLICO, DO COMÉRCIO 
ATACADISTA E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INDÚSTRIAS, ASSOCIAÇÕES, USINAS 
DE AÇÚCAR, USINAS DE AÇÚCAR E ÁLCOOL, DESTILARIAS DE ÁLCOOL, CONDOMÍNIOS 
DE EMPREGADORES AGRÍCOLAS, SUCROALCOOLEIRAS, AGROINDÚSTRIAS, RURAIS, 
LOGÍSTICA, AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, EMPRESAS DO COMÉRCIO ATACADISTA, 
EMPRESAS DE COMUNICAÇÃO, EMPRESAS DE ENSINO, DO SETOR PÚBLICO E AS QUE 
LHES PRESTAM SERVIÇOS (excluídos os laboristas empregados em empresas do comércio 
varejista, cooperativas, empresas de transporte de valores, carro forte, escolta armada, dos Setores 
Bancários e Financeiros e de prestação de serviços para estes seguimentos) existentes em sua base 
territorial, a comparecerem e participarem da Assembleia Geral Extraordinária que será realizada na 
cidade, local, data e horário adiante designados para fins de apresentação, deliberação, discussão e 
votação das seguintes PROPOSTAS/ASSUNTOS/TEMAS constantes da ordem do dia, quais sejam: 
A-) Redação das Atas das Assembleias anteriores. B-) Pautas de Reivindicações para início das 
negociações coletivas da data-base 2026/2027 a serem encaminhadas diretamente às EMPRESAS e/
ou seus REPRESENTANTES SINDICAIS. C-) Fontes de sustentação financeira do Sindicato (custeio 
sindical) incluindo-se, porém não se limitando às naturezas das contribuições, estipulação de valores, 
percentuais, vencimentos, formas de pagamento, arrecadação, desconto em folha, isenções, base de 
incidência, abrangência, direito de oposição. D-) Autorização à Diretoria do SINDICATO para negociar 
e firmar acordos e/ou convenções coletivas de trabalho no âmbito administrativo, e, se necessário, 
instaurar dissídio de natureza econômica, conforme o disposto no art. 114, inciso IX, parágrafo 2º, 
da EC/ 45. E-) Outros assuntos de interesse. A Assembleia Geral Extraordinária ocorrerá na cidade, 
local, data e horário a seguir designados em primeira convocação, salientando que uma vez não 
obtido o quórum mínimo para realização em chamada inicial, a sessão se processará 00:30 (trinta) 
minutos após, em segunda chamada no mesmo local: Araçatuba - Município de Abrangência: 
Araçatuba - Local da realização da assembleia: Rua Cândido Portinari, nº 966, Bairro Nova Iorque, 
Araçatuba-SP. Data: 14/03/2025. Horário: 15:00 horas. SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES EM TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL E 
URBANO DE PASSAGEIROS DE ARAÇATUBA - Bruno Arantes - Presidente.

Forme sua

opinião

ouvindo os

“Dois Pontos”

ς Ο D Χ Α Σ Τ

ASSISTA E INSCREVA-SE
PARARECEBERALERTAS
DENOVOS EPISÓDIOS.

@estadao

Política, cultura,

tecnologia,

entretenimento, entre

outros temas de

grande relevância,

discutidos por dois

especialistas com

opiniões distintas ou

complementares.

Episódios novos às
quartas, 10h,

no canal do Estadão
no YouTube.

F
O
T
O
:
P
E
D
R
O
K
IR
IL
O
S

Basta apontar a câmera do seu
celular para o QR Code acima.

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG – SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

Modalidade: Pregão eletrônico nº 90018/2026 Nº Processo: 060.00025777/2025-20
Objeto: Aquisição de Refrigerador Cientifico para a Superintendência da Polícia Técnico-Científica
Total de Itens Licitados: 01
Valor total da licitação: R$ 102.434,00 (cento e dois mil, quatrocentos e trinta e quatro reais)
Disponibilidade do edital: 11/03/2026 Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: Rua Moncorvo Filho, 410 - Butantã - São Paulo - SP - CEP 05507-060
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 11/03/2026 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 23/03/2026 às 10h30min  no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο − ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ
ΙΝΣΤΙΤΥΤΟ ΒΡΑςΟ ΒΡΑΣΙΛ  −  ΧΝΠϑ ν≡ 57.679.733/0001−11

Ο Πρεσιδεντε δο ΙΝΣΤΙΤΥΤΟ ΒΡΑςΟ ΒΡΑΣΙΛ, νο υσο δασ ατριβυι⌡εσ θυε ληε χονφερεm οσ αρτιγοσ 14, 16, 18,
ινχισο Ι, ε δεmαισ δισποσιτιϖοσ απλιχ〈ϖεισ δο Εστατυτο Σοχιαλ, ΧΟΝςΟΧΑ τοδοσ οσ ασσοχιαδοσ παρα α Ασσεmβλεια
Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια, α σερ ρεαλιζαδα νο ενδερεο Ρυα Χααπαϖα, ν≡ 49, χονϕυντο 135, 13≡ ανδαρ, ϑαρδιm
Παυλιστα, ΧΕΠ 01408−010, Σο Παυλο/ΣΠ, νο δια 20 δε mαρο δε 2026, ◊σ 10η30, εm πριmειρα χονϖοχαο,
χοm α πρεσενα α mαιορια αβσολυτα δοσ ασσοχιαδοσ, ου, νο ηαϖενδο θυ⌠ρυm, ◊σ 11η00, εm σεγυνδα χονϖοχαο,
χοm θυαλθυερ νmερο δε ασσοχιαδοσ, α φιm δε δελιβεραρεm σοβρε α σεγυιντε: ΟΡDΕΜ DΟ DΙΑ: 1. Χινχια δο
τερmο δε Ρεννχια δα Χονσεληειρα Φισχαλ, Σρα. Τατιανα Ηενρψ Σαντιαγο; 2. Χινχια δο πεδιδο δε δεσλιγαmεντο
δο θυαδρο ασσοχιατιϖο δα ασσοχιαδα Σρα. Τατιανα Ηενρψ Σαντιαγο; 3. Ελειο ε Ποσσε δε Χονσεληειρα Φισχαλ παρα
χοmπλεταρ ο mανδατο δο mεmβρο ρενυνχιαντε ατ 23/09/2028; 4. Αλτεραο δο εστατυτο εm σευ αρτιγο 30,
παρ〈γραφο νιχο. 5. Dελιβεραο σοβρε ασσυντοσ δε ιντερεσσε γεραλ.

Σο Παυλο, 09 δε mαρο δε 2026. ΡΙΧΑΡDΟ ΠΡΑDΑ − Πρεσιδεντε

PORTO BANK S.A.
CNPJ nº 46.350.164/0001-40 - NIRE 35.300.59.606-4

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Novembro de 2025
1. Data, Hora e Local: 28 de novembro de 2025, às 08h, na sede social da Porto Bank S.A. 
(“Companhia”), na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/
parte, Lado B, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01.216-012. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação prévia em virtude da presença das acionistas titulares de ações 
representativas da totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, parágrafo 4°, da Lei n° 
6.404/76 (“LSA”). 3. Composição da Mesa: Sr. Celso Damadi - Presidente, Sr. Pedro Vitor Dias 
Trindade - Secretário. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a proposta de aumento do capital 
social da Companhia; (ii) a reforma do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia para refletir o novo 
valor do capital social; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Após 
a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, as acionistas da Companhia decidiram, 
por unanimidade e sem ressalvas: 5.1. Observado que o capital social da Companhia se encontra, 
nesta data, totalmente subscrito e integralizado, em conformidade com o disposto no caput do artigo 
170, da LSA, aprovar o aumento do capital social no valor de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de 
reais), passando de R$ 1.518.156.430,86 (um bilhão, quinhentos e dezoito milhões, cento e cinquenta 
e seis mil quatrocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos), para 1.598.156.430,86 (um bilhão, 
quinhentos e noventa e oito milhões, cento e cinquenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta 
e seis centavos), mediante a emissão, após arredondamento, de 26.343.461 (vinte e seis milhões, 
trezentas e quarenta e três mil, quatrocentas e sessenta e uma) novas ações ordinárias e nominativas, 
sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 3,03680678 por ação, fixado com base no valor 
patrimonial das ações, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso II, da LSA, as quais são totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, nesta data, pela acionistas Porto Seguro S.A., 
nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente ata (Anexo I). A acionista Porto Seguro Serviços 
e Comércio S.A. renuncia expressamente ao seu direito de preferência à subscrição das novas ações 
emitidas pela Companhia em favor da acionista subscritora, nos termos do art. 171 da LSA. 5.2. Aprovar 
a reforma do art. 5º, caput, do Estatuto Social, para refletir o aumento de capital ora aprovado, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado é de 1.598.156.430,86 (um bilhão, quinhentos e noventa e oito milhões, cento e cinquenta 
e seis mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos), dividido em 671.528.751 (seiscentos e 
setenta e um milhões quinhentos e vinte e oito mil setecentos e cinquenta e uma) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal”. 5.3. Aprovar a consolidação do estatuto social da Companhia, que 
passará a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do anexo a esta ata (Anexo II - Estatuto 
Social da Porto Bank S.A.), refletindo as deliberações tomadas nesta assembleia. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em forma de sumário, 
nos termos do artigo 130, §1º, da LSA, que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. São 
Paulo, 28 de novembro de 2025. Mesa: Celso Damadi - Presidente; Pedro Vitor Dias Trindade - 
Secretário; Acionistas:  Porto Seguro S.A. - Celso Damadi - Diretor; Pedro Vitor Dias Trindade - 
Procurador. Porto Seguro Serviços e Comércio S.A. Celso Damadi - Diretor; Pedro Vitor Dias 
Trindade - Procurador.  JUCESP nº 122.465/26-0 em 27/02/2026. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral.  Anexo II - à ata de Assembleia Geral Extraordinária da Porto Bank S.A. realizada em 
28 de novembro de 2025. Estatuto Social da Porto Bank S.A. Capítulo I  - Denominação, Sede, 
Duração e Objeto Social. Artigo 1º - A Porto Bank S.A. é uma sociedade anônima fechada regida por 
este estatuto social, por eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social e pelas disposições 
legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sede no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/
parte, Lado B, Campos Elíseos, CEP 01216-012. Parágrafo único - Por decisão da diretoria, a 
Companhia poderá abrir, transferir ou extinguir filiais, sucursais, escritórios, agências ou representações 
em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 3º - O tempo de duração da Companhia 
é indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades ou 
entidades e a compra e venda de participações societárias em sociedades e entidades que desenvolvam 
atividades financeiras e/ou outras atividades supervisionadas pelo Banco Central do Brasil e/ou 
atividades relacionadas, correlatas e/ou complementares a atividades financeiras e/ou a outras 
atividades supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, reguladas e não reguladas, no Brasil e no 
exterior. Capítulo II - Capital Social e Ações. Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado é de 1.598.156.430,86 (um bilhão, quinhentos e noventa e oito milhões, cento e cinquenta 
e seis mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos), dividido em 671.528.751 (seiscentos e 
setenta e um milhões quinhentos e vinte e oito mil setecentos e cinquenta e uma) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada 
uma delas dá direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais. Quando a ação pertencer a mais de uma 
pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Artigo 7º - A 
Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberação da assembleia geral, criar classes de ações ou 
aumentar o número de ações das classes existentes, ou, ainda, criar ações preferenciais de uma ou 
mais classes, resgatáveis ou não, sem guardar proporção com as demais classes ou espécies 
existentes, observado o limite de 50% (cinquenta por cento) de ações preferenciais sobre o total de 
ações emitidas. Artigo 8º - As ações não serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, 
presumindo-se sua propriedade pela inscrição do nome do acionista no livro de registro de ações 
nominativas da Companhia. Artigo 9º - Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de 
reembolso corresponderá ao valor patrimonial das ações, determinado com base no último balanço 
anual aprovado pela assembleia geral de acionistas, observado o disposto no artigo 45, §2º, da Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 10 - Para os fins do artigo 44, §6º, da Lei das Sociedades por Ações, o 
resgate das ações de emissão da Companhia, independentemente de sua espécie e/ou classe, poderá 
ser aprovado em assembleia geral por votos de acionistas que representem mais da metade do capital 
social. Capítulo III - Assembleias Gerais. Artigo 11 - A assembleia geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, 
em um dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social; e (ii) extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º - As convocações deverão ser realizadas 
com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência da data da assembleia, por qualquer dos membros da 
diretoria, por qualquer dos acionistas ou membros do conselho fiscal, se instalado. Parágrafo 2º - Nos 
termos do artigo 124, §4º, da Lei das Sociedades por Ações, as formalidades para convocação poderão 
ser dispensadas quando todos os acionistas estiverem presentes ou reconhecerem por escrito que 
estão cientes a respeito do lugar, hora, data e ordem do dia da assembleia geral. Parágrafo 3º - A 
assembleia geral instalar-se-á, em qualquer convocação, com a presença de acionistas que 
representem o quórum legal e/ou estatutário necessário à aprovação das matérias constantes da 
correspondente ordem do dia. Parágrafo 4º  - Só poderão exercer o direito de voto na assembleia geral, 
diretamente, por meio de procuradores ou à distância, os acionistas titulares de ações ordinárias que 
estejam registradas em seu nome, no livro próprio, na data de realização da assembleia. Artigo 12 - As 
assembleias gerais da Companhia serão presididas por qualquer um dos presentes, indicado por 
acionistas que representem a maioria das ações com direito de voto. O presidente da assembleia geral 
indicará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 13 - As deliberações da assembleia 
geral, ressalvados quóruns superiores previstos em lei, neste estatuto social ou em eventuais acordos 
de acionistas arquivados na sede social da Companhia, serão tomados por acionistas titulares da 
maioria das ações com direito de voto emitidas pela Companhia. Artigo 14 - Os acionistas poderão ser 
representados nas assembleias gerais por procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1º, da 
Lei das Sociedades por Ações, seja para formação do quórum, seja para votação. Parágrafo 1º - Os 
acionistas poderão exercer o direito de voto e participar da assembleia a distância, por meio de 
conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a 
identificação do participante, desde que sejam utilizados meios que permitam assegurar a identidade 
do acionista, ou de seu representante, bem como que permitam assegurar a autenticidade das 
respectivas manifestações e teor dos votos. O envio de voto por escrito, assinado pelo acionista, com 
firma reconhecida, até o horário de início da assembleia geral será considerado como meio apropriado 
para o registro da presença do referido acionista na assembleia e do sentido de seu voto, sem prejuízo 
de outros meios. Uma vez recebido o voto a distância, bem como computado e registrado o teor do 
referido voto, o presidente e/ou o secretário da assembleia geral ficarão investidos de plenos poderes 
para assinar a ata da assembleia, a lista de presença e o livro de registro de presença de acionistas em 
nome do acionista participante da assembleia geral nos termos deste Parágrafo. Parágrafo 2º - Os 
acionistas que participarem e votarem a distância deverão ser considerados presentes à assembleia, 
para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como 
comprovação da participação e do recebimento do voto. Capítulo IV - Administração. Artigo 15 - A 
Companhia será administrada por no mínimo 08 (oito) diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 
(um) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, 01 (um) Diretor Jurídico e 
Riscos, 01 (um) Diretor de Controladoria, 03 (três) Diretores de Negócios e 01 (um) Diretor sem 
denominação especial. Os diretores poderão ser acionistas ou não, residentes no país, e serão eleitos 

e destituíveis, a qualquer tempo, pela assembleia geral, observadas as disposições legais deste 
estatuto social e de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social. Parágrafo Único - A 
assembleia geral fixará de forma global e anual os honorários da diretoria.  Artigo 16 - O prazo de 
mandato dos membros da diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os diretores 
permanecerão em seus cargos até eleição e posse de seus substitutos, estendendo-se os respectivos 
mandatos, ainda que expirado o prazo indicado neste Artigo, caso os novos diretores não tenham sido 
eleitos, nem empossados, por qualquer razão. Parágrafo 1º - A investidura dos diretores dar-se-á 
mediante assinatura de termo de posse nos livros de registro de atas da diretoria, independentemente 
de caução. Parágrafo 2º - Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância no cargo de diretor, será 
imediatamente convocada assembleia geral para que seja preenchido o cargo, que completará o 
mandato do diretor substituído. Parágrafo 3º - Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á 
vago o cargo do diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 90 (noventa) dias 
consecutivos. Artigo 17 - A diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer diretor, com 3 
(três) dias de antecedência, mediante convocação pessoal dirigida aos demais diretores, com 
comprovação do recebimento, devendo constar da convocação a ordem do dia. Independentemente de 
convocação, serão válidas as reuniões da diretoria que contarem com a presença da totalidade dos 
membros em exercício. Parágrafo 1º - As reuniões da diretoria serão presididas por qualquer dos 
diretores e secretariadas por pessoa indicada pelo presidente, que poderá ser um dos diretores, ou 
não.  Parágrafo 2º - Nas reuniões da diretoria, o diretor ausente poderá ser representado por um de 
seus pares, para formação de quórum de instalação e/ou de deliberação. Igualmente, serão admitidos 
votos por carta, fax ou e-mail, quando recebidos até o momento da reunião. Os diretores que 
participarem e votarem a distância deverão ser considerados presentes à reunião, para todos os fins, 
servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como comprovação da 
participação e do recebimento do voto. As reuniões da diretoria serão válidas, nos termos deste 
Parágrafo, mesmo que todos os diretores participem e votem a distância. Parágrafo 3º - Nas reuniões 
da diretoria, as deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos dos membros em exercício, 
e constarão de atas lavradas e assinadas no livro próprio. Artigo 18 - Além dos atos necessários à 
consecução do objeto social e ao regular funcionamento da Companhia, os diretores ficam investidos 
de poderes para, observadas suas respectivas competências e no âmbito de suas responsabilidades 
individuais, representar a Companhia ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, 
desistir, firmar compromissos, contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e 
onerar bens móveis e imóveis. Compete especialmente à diretoria: (i) Cumprir e fazer cumprir este 
estatuto social e as deliberações da assembleia geral; (ii) Apresentar o relatório da administração, as 
demonstrações financeiras e a proposta de destinação dos lucros do exercício, observadas as 
disposições previstas em lei, neste estatuto social e em eventuais acordos de acionistas arquivados na 
sede social da Companhia; e (iii) Representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, respeitadas as regras previstas no Artigo 19 deste estatuto social. Artigo 19 -  
A Companhia considerar-se-á obrigada se representada: (i) Por 2 (dois) diretores, em conjunto, para a 
prática de quaisquer atos; ou (ii) Por 1 (um) ou mais procuradores, de acordo com os poderes 
outorgados na respectiva procuração e observado o disposto no Parágrafo Único deste Artigo 19. 
Parágrafo único -  As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) diretores em 
conjunto e devem especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o 
prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em 
processos administrativos ou procurações com a cláusula ad judicia que serão outorgadas 
individualmente por qualquer um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. Artigo 20 - Em 
operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a qualquer procurador, em nome 
da Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo 
único -  Os atos praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão 
a Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal.  Artigo 21 - A Companhia não terá conselho fiscal 
permanente. Artigo 22 - Caso seja solicitado o funcionamento do conselho fiscal, observado o disposto 
em acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia quanto à matéria, este será composto 
por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições e nos termos previstos 
em lei e com mandato até a primeira assembleia geral ordinária após sua instalação. Parágrafo único 
- A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela assembleia geral que os 
eleger, observado o limite mínimo estabelecido no artigo 162, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações. 
Capítulo VI - Acordo de Acionistas. Artigo 23 - A Companhia, os acionistas e os diretores 
obrigatoriamente observarão, no exercício de direitos e no cumprimento de obrigações, todas as 
cláusulas, disposições, termos e condições constantes de eventuais acordos de acionistas arquivados 
em sua sede social. Parágrafo único - Os acionistas e membros da diretoria, bem como o presidente 
do conclave, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no 
artigo 118, §§ 8º e 9º, da Lei das Sociedades por Ações. O presidente da assembleia geral não 
computará o voto proferido por qualquer dos acionistas que de qualquer forma seja contrário à 
disposição, cláusula, termo ou condição, contida em acordos de acionistas arquivados na sede social 
da Companhia, devendo, ainda, considerar tais votos como se proferidos em observância ao disposto 
no acordo de acionistas em questão. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Resultados. 
Artigo 24 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada 
ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 25 -  
O lucro líquido apurado no exercício, ajustado na forma do caput do artigo 202 da Lei das Sociedades 
por Ações, inclusive no que se refere à retenção para reserva legal, será destinado sucessivamente e 
nesta ordem: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até que esta atinja o valor 
correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social; a constituição da reserva legal poderá ser 
dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, 
exceder a 30% (trinta por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
ajustado será destinado à distribuição aos acionistas, a título de dividendo mínimo obrigatório, 
compensados os dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do exercício e o valor 
líquido dos juros sobre o capital próprio; e (iii) O saldo do lucro líquido será destinado para a Reserva 
de Investimentos, que não poderá exceder o capital social, nem isoladamente, nem em conjunto com 
as demais reservas de lucros, com exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de 
lucros a realizar, conforme disposto no artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, com a finalidade 
de assegurar os recursos suficientes para reinvestimento nas operações da Companhia. Ultrapassado 
esse limite, ou sempre que assim deliberado, a assembleia geral poderá destinar o excedente para 
aumento do capital social, recompra de ações para manutenção em tesouraria ou distribuição aos 
acionistas da Companhia como dividendos. Parágrafo 1º - Salvo deliberação em contrário da 
assembleia geral, os dividendos serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que 
forem declarados e, em qualquer caso, no mesmo exercício social em que forem declarados. Parágrafo 
2º - O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício social em que a diretoria 
informar à assembleia geral não ser ele compatível com a situação financeira da Companhia.  
O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação. Os lucros que 
assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por 
prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos assim que o permitir a 
situação financeira da Companhia. Artigo 26 - A diretoria poderá, em qualquer periodicidade, levantar 
balanços intermediários e declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, observadas 
as restrições legais aplicáveis. Artigo 27 - A diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral 
aprovado em assembleia geral, bem como poderá determinar o pagamento de juros sobre o capital 
próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, 
nos termos do Artigo 25, inciso “ii”, deste estatuto social. Artigo 28 -  Prescrevem e reverterão em favor 
da Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em que tenham sido 
colocados à disposição dos acionistas.  Capítulo VIII - Liquidação da Companhia. Artigo 29 -  
A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à assembleia geral determinar 
o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Capítulo IX -  
Lei Aplicável e Resolução de Disputas. Artigo 30 - Este estatuto social será interpretado e regido em 
conforme com as leis da República Federativa do Brasil. Artigo 31 - Todos e quaisquer conflitos, 
controvérsias, divergências ou litígios envolvendo os acionistas, os administradores e/ou a Companhia 
e/ou relacionados a interpretação ou aplicação deste estatuto social deverão ser submetidos ao Foro 
da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, ou venha a ser. Capítulo X - Disposições Finais. Artigo 32 - Aos casos omissos  
neste estatuto social, aplicar-se-ão as disposições da Lei das Sociedades por Ações, ou do diploma 
legal que a suceder.

Ψανmαρ δο Βρασιλ Σ.Α.
ΧΝΠϑ ν≡ 49.444.888/0001−40

ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο − ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ 
Σο χονϖοχαδοσ οσ Σρσ. Αχιονιστασ δα Ψανmαρ δο Βρασιλ Σ.Α., α σε ρευνιρεm εm Ασσεmβλεια Γεραλ 
Ορδιν〈ρια, α ρεαλιζαρ−σε ◊σ 14:00 ηορασ δο δια 24 δε mαρο δε 2026, να σεδε σοχιαλ να χιδαδε δε 
Ινδαιατυβα/Σο Παυλο, να Αϖενιδα Πρεσιδεντε ςαργασ, 1.400, Γαλπο 01, Βλοχο Α, χοm α φιναλιδαδε 
δε δελιβεραρεm σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια: (α) Εξαmε, δισχυσσο ε ϖοταο δο Ρελατ⌠ριο δα 
διρετορια, βαλανο πατριmονιαλ ε δεmαισ δεmονστρα⌡εσ φινανχειρασ ρελατιϖασ αο εξερχχιο ενχερραδο 
εm 31.12.2025. (β) Dεστιναο δο ρεσυλταδο δο εξερχχιο φινδο. (χ) Ελειο δα Dιρετορια παρα ο 
βινιο 2026/2027. (δ) Ουτροσ ασσυντοσ δε ιντερεσσε σοχιαλ. Ινδαιατυβα, 09 δε mαρο δε 2026. 
(α) Γιλβερτο Σαιτο − Dιρετορ Πρεσιδεντε. (10/11/12)

Φυνδαο Βυτανταν
ΧΝΠϑ 61.189.445/0001−56

ΧΟΜΥΝΙΧΑ: Αβερτυρα δε Σελεο δε Φορνεχεδορεσ

Εδιταλ 006_2026 � Μενορ πρεο Γλοβαλ. Μοδαλιδαδε: Ατο χονϖοχατ⌠ριο ϖια πλαταφορmα 

αριβα Προχεσσο: WΣ1900919532. Οβϕετο: Ρεγιστρο δε πρεοσ παρα αθυισι⌡εσ φυτυρασ δε ρινγερ 

ινϕετ〈ϖελ χονφορmε δεσχριτο νο Τερmο δε Ρεφερνχια � Ανεξο Ι δεστε Εδιταλ. Περοδο: 12 mεσεσ. 

DΑΤΑ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΟΣ ΕΝςΕΛΟΠΕΣ: 25 δε mαρο δε 2026. ΗΟΡℑΡΙΟ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ 

DΟΣ ΕΝςΕΛΟΠΕΣ: 14:00η
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